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PARECER CONJUINTO DAS COMISSÕES 

Projeto de Lei nº 3, de 
06/02/2026, de autoria do 
Vereador Roberto do Bar. 
Ementa: Institui o Programa 
Municipal Menina Futuro -
Educação, Saúde e Autonomia 
para Adolescentes no município 
de Sabará e dá outras 
providências. 

O projeto de lei nº 3, de 06/02/2026, de autoria do Vereador Roberto 
do Bar que institui o Programa Municipal Menina Futuro - Educação, 
Saúde e Autonomia para Adolescentes no município de Sabará e dá 
outras providências. 

A proposta estabelece objetivos amplos de promoção de educação 
emocional, sexual e reprodutiva, desenvolvimento de liderança, 
capacitação profissional, prevenção à violência de gênero e apoio a 
adolescentes grávidas ou em situação de vulnerabilidade social. 

O texto prevê execução por meio de ações integradas nas escolas 
municipais, unidades de saúde, CRAS e demais equipamentos 
públicos, além da criação de eixos estruturantes como Saúde e 
Autocuidado, Educação Financeira e Profissional, LabTech Menina 
Futuro, Núcleo de Prevenção a Relacionamentos Abusivos e Apoio 
à Adolescente Grávida. 

Não se verifica afronta direta a dispositivos constitucionais ou legais. 
A execução do programa depende de regulamentação e organização 
administrativa pelo Poder Executivo, o que preserva a autonomia 
administrativa. 
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Diante do exposto e conforme parecer da assessoria jurídica , sou 
pela legalidade do projeto, e favorável à sua aprovação, pois o 
projeto é constitucional e atende aos requisitos para sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, 20 de fevereiro de 2025. 

Ricardo Araujo Moreira 

[assinatura digital] 
VEREADOR RICARDO ARAÚJO MOREIRA 
RELATOR VICE-PRESIDENTE DA 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

VEREADOR HAMILTON LUIZ ALVES - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

VEREADOR JOÃO FURTUOSO BUENO - MEMBRO 
DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

VEREADOR MAURÍCIO WISSES DE FIGUEIREDO -
1.0 SUPLENTE DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 
JUSTIÇA 

-
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

VEREADOR THIAGO RODRIGUES DA SILVA­
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

VEREADOR TIAGO LUIZ SANTOS ROSSI - VICE­
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

VEREADOR HAMILTON LUIZ ALVES - MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS 
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